
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2024 

PREGAO ELETRONICO 006/2024 
 
 
 
 
 
 

O MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE/MT, Estado de Mato Grosso, 

Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Av. Goiás, nº 367, 

Jardim Santa Inês CEP:78628-000, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pes-

soa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o nº. 04.217.362/0001-90, neste ato 

representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo seu Prefeito Sr. JOSE ARIMATEIA 

VIEIRA ALVES, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade – Registro Geral 

Nº 14428342 SSP/MT e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda 

sob o Nº 867.715.741-72, doravante denominado, simplesmente de CONTRATANTE, e 

do outro lado a empresa ELO TEXTIL LTDA-EPP, jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob número 28.844.636/0001-39, estabelecida na Rua Dorival Soncela. nº 10, Dis-

trito Industrial, CEP. 85825-000, Santa Tereza do Oeste/PR, neste ato representado pela 

Sra. Lissu Monalisa Guimarães, portadora Do RG nº 34.298.679-X SSP/SP e CPF nº 

033.272.639-81, doravante denominado CONTRATADA, nos termos do processo licita-

tório realizado na modalidade de Pregão Eletrônico nº 006/2024, com objeto Registro 

de preço para futura e eventual aquisição de vestuário para atender as necessida-

des das Secretarias Municipais de Administração, Educação e Cultura, Saúde e 

Assistência Social, o qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às par-

tes, à luz da permissão inserta no art. 40, II, 78, IV, e 82 a 86 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 016/2024, segundo as cláusulas e 

condições seguintes: 

 

1 - ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTES  

1.1. A presente Ata de Registro de Preços - ARP é integrada apenas pelo ÓRGÃO GE-
RENCIADOR identificado no preâmbulo. 

2 - REGISTROS FORMALIZADOS 

2.1. A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE 
PREÇOS com vistas à contratação para atender às demandas da Prefeitura Municipal 
de Santo Antônio do Leste/MT, cujas especificações, preço(s), marca(s)/modelo(s), 
quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos por meio do procedimento 
licitatório supracitado. 

 



 
 

 

ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

3 300,00 UNID 

CAMISETA COM SUBLIMACAO TO-
TAL FRENTE E COSTA, EM MALHA PV 
ANTI PILLING, 67% POLIESTER E 33% 
VISCOSE, SERIGRAFIA CORES DI-
VERSAS, MANGA CURTA, GOLA RE-
DONDA DE RIBANA, TAMANHOS 
PP/P/M/G/GG/XG/EXG E TAMANHO 
INFANTIL 4,6,8,10, 12,14,16. CORES 
DIVERSAS. PRÓPRIA R$ 21,99 R$ 6.597,00 

4 50,00 UNID 

CAMISETA - UNISSEX CONFECCIO-
NADA EM TECI-DO DRY FIT COM 
PROTECAO UV 50, GOLA DE PADRE, 
MANGAS CURTAS, 100% POLIESTER, 
BRA-SAO NAS MANGAS, FRENTE E 
COSTAS, AS CORES VARIADAS DAS 
MALHAS, TAMANHOS PP, P,M G, GG, 
EXG (TAMANHO A SER DEFINIDO NO 
ATO DO PEDIDO). PRÓPRIA R$ 22,99 R$ 1.149,50 

8 200,00 UNID 

CAMISETA - UNISSEX CONFECCIO-
NADA EM TECI-DO DRY FIT COM 
PROTECAO UV 50, GOLA DE PADRE, 
MANGA LONGA, 100% , COM SUBLI-
MAÇÃO TOTAL FRENTE, COSTAS E 
MANGAS, COM PINTU-RAS COLORI-
DAS A DEFINIR. BRASAO NAS MAN-
GAS, FRENTE E COSTAS,,AS CORES 
DAS MALHAS E PINTURAS SERAO 
DECIDIDAS CONFORME SOLI-CI-
TADO, TAMANHOS PP, P,M G, GG, 
EXG (TAMA-NHO A SER DEFINIDO NO 
ATO DO PEDIDO). PRÓPRIA R$ 49,59 R$ 9.918,00 

9 200,00 UNID 

CAMISETA - MANGA LONGA, MALHA 
PV ANTI- PILLING, GOLA RE-
DONDA,TECIDO 65% PO-LIESTER E 
35% VISCOSE, GOLA E PUNHOS DE 
POLIESTER, BORDADO FRENTE E 
COSTA TA-MANHOS D DIVERSOS PRÓPRIA R$ 43,99 R$ 8.798,00 

10 200,00 UNID 

JALECO - COM MANGAS CURTAS, EM 
OXFORD, AVIAMENTO 100% POLIES-
TER NA COR DO TE-CIDO, GRAMA-
TURA 210G/M2, RESISTENTE A MUL-
TIPLAS LAVAGENS, APRESENTE SO-
LIDEZ AO CLORO, TEXTURA CON-
FORME AS NORMAS DA ABTN, TAMA-
NHOS UNISSEX E VARIADOS, COR 
BRANCA, BORDADO COM O LOGO-
TIPO PRÓPRIA R$ 56,99 R$ 11.398,00 

O valor total da ata de registro de preços é de R$ 37.860,50 (trinta e sete mil oitocentos 
e sessenta reais e cinquenta centavos). 

2.2. O fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os encargos estabelecidos na pre-
sente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento licitatório, 
quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, integrando e 
complementado a presente ARP os seguintes documentos, que são parte integrante da 
presente ARP, independente de transcrição, e que devem ser totalmente observados e 
cumpridos e: 



 
a) Termo de Referência contendo as especificações técnicas completas e todas as con-
dições gerais de execução do objeto; 

b) Proposta(s) comercial(is) do(s) particular(es) cujo(s) preço(s) conta(m) registrado(s); 

c) Edital referente ao Pregão Eletrônico nº 006/2024. 

3 - CADASTRO RESERVA DE FORNECEDORES 

3.1. Conforme consta no ANEXO A, também fica FORMALIZADO, conjuntamente com a 
presente ARP, CADASTRO RESERVA de licitante(es) interessado(s) em eventualmente 
assumir a titularidade do registro de preços, havendo REVOGAÇÃO ou RESCISÃO da 
ARP e segundo a ordem de classificação final no certame, POR GRUPO DO OBJETO, 
nos termos fixados no art. 82, VII, e § 5º, VI, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

3.2. A formação de CADASTRO RESERVA vincula o(s) licitante(s) ao(s) preço(s) da pro-
posta do titular, obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do re-
gistro do titular, observada a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO. 

3.3. A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de 
participação do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do 
objeto indicado na sua proposta e do cumprimento das condições de habilitação, nos 
termos fixados no edital do certame. 

3.4. Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para se-
leção do titular da presente ARP realizar o procedimento de análise dos critérios indica-
dos no item anterior. 

3.5. Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO RESERVA, 
deverá a ARP ser republicada para fins de eficácia. 

4 - VIGÊNCIA DA ARP 

4.1. A presente ARP tem vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua 
publicação, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos permitidos no art. 84 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

4.2. As quantidades registradas, após a prorrogação serão renovadas. 

4.3. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de com-
provação da vantajosidade dos preços. 

4.4. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação 
pactuado pelas partes nos autos de gestão da ARP. 

4.5. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos meios ofi-
cias de publicação e divulgação. 

5 - CONTRATAÇÕES FUTURAS 

5.1. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente 
pelo órgão gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver), observados os 
quantitativos respectivamente previstos para cada procedimento de licitação, e as 



 
demais exigências e formalidades previstas na legislação e na jurisprudência do TCU e 
do TCE-MT. 

5.2. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordân-
cia dos interessados envolvidos, REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS previstos na 
ARP entre os ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIA-
DOR, o qual será formalizado nos autos de gestão da ARP por despacho da autoridade 
competente e publicado. 

5.3. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contra-
tações futuras deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os 
itens de cada grupo, salvo justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual 
ou inferior aos preços contidos nas propostas dos demais licitantes e compatíveis com 
os preços de mercado, nos termos contidos no art. 82, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 

5.4. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licita-
ção referente ao Pregão Eletrônico nº 006/2024 e seus anexos. 

6 - VÍNCULOS DA ARP 

6.1. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a re-
alização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições. 

6.2. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, 
ao cumprimento das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contra-
tações dela decorrentes, salvo cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer 
as sanções administrativas previstas Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº 
006/2024. 

7 - ADESÃO DE ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA NÃO PARTICIPANTE 

7.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Ad-
ministração Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP (POR ADESÃO), du-
rante sua vigência, independentemente da participação ou não na licitação sobredita, 
mediante anuências do órgão gerenciador e do particular titular do registro, nos termos 
previstos no art. 86, §§ 2º a 5º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, desde que observadas 
as disposições abaixo: 

a) O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e direta-
mente o fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal com a contrata-
ção pretendida. 

b) É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabeleci-
das, a aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente de 
qualquer justificativa formal. 

c) Cabe ao órgão ou entidade aderente encaminhar ao GERENCIADOR a concordância 
do fornecedor. 

d) Proceder à consulta formal ao GERENCIADOR, por meio de ofício ou outro expedi-
ente competente, encaminhado para o e-mail institucional 



 
licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br e/ou registro de solicitação via plataforma Lici-
tanet, no qual deverá constar o objeto que interessa contratar, o respectivo quantitativo 
pretendido e a concordância do fornecedor para fins de análise e manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

7.2. O GERENCIADOR poderá recusar a adesão requerida, quer em face do fato de ha-
ver a possibilidade de prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações, ou de 
participante da ARP, quer por não cumprimento de um dos requisitos fixados nesta ARP, 
sempre por intermédio de despacho fundamentado. 

7.3. As contratações adicionais por adesão à presente ARP deverão cumprir rigorosa-
mente os seguintes requisitos, sem prejuízo de outros fixados na jurisprudência do TCU 
e do TCE-MT: 

a) Não exceder, por órgão ou entidade pública aderente, a 50% (cinquenta por cento) do 
quantitativo total registrado para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), cu-
mulativamente; 

b) Não exceder no total das adesões já realizadas a 200% (duzentos por cento) do quan-
titativo total registrado para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), indepen-
dentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem; 

c) No caso de ITEM(NS)/GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À MEI’S, ME'S E 
EPP'S na licitação, o total das contratações decorrente da presente ARP (inclusive por 
adesões) não poderão totalizar mais que R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme ju-
risprudência do TCU. 

d) Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a contratação 
por adesão será realizada, em regra, de forma proporcional para todos os itens do grupo, 
salvo justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços 
contidos nas propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, 
nos termos contidos no art. 82, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

7.4. Autorizada a utilização da ARP pelo Órgão Gerenciador, o órgão ou entidade pública 
não participante (aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso este-
jam presentes os seguintes requisitos temporais conjuntamente: 

a) Em até 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento da autorização, em razão 
da caducidade do ato, podendo o prazo ser prorrogado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, 
desde que solicitado pelo interessado e ainda vigente a ARP; e, 

b) Apenas durante a vigência da presente ARP. 

7.5. Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão 
ou entidade aderente enviar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
corridos, contados da contratação, informar formalmente a contratação para fins de re-
gistro definitivo. 

7.6. Caberá ao órgão ou entidade pública aderente a gestão de sua contratação, inclusive 
aplicando, garantida a ampla defesa e o contraditório, eventual sanção administrativa 
decorrente de descumprimento das obrigações contratuais, obrigando-se a informar as 
ocorrências e sanções aplicadas ao GERENCIADOR para fins de registro, observadas 
as regras e procedimentos fixados no Edital e seus anexos. 
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8 - ATRIBUIÇÕES DO GERENCIADOR DA ARP 

8.1. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente 
ARP, inclusive com registro em processo administrativo de gestão de todas as contrata-
ções dela decorrentes, como também de todos os demais atos inerentes aos procedi-
mentos de gestão. 

8.2. Cabe ao setor ou servidor designado do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regu-
lamento operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente 
ARP, particularmente quanto a(ao): 

a) Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP; 

b) Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como tam-
bém suas eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas; 

c) Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, du-
rante toda sua vigência; 

d) Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à(s) solicitação(ões) de contrata-
ção interna do ÓRGÃO GERENCIADOR com base na presente ARP, ou em relação à(s) 
solicitação(ões) de ADESÃO(ÕES) realizada(s) por órgão ou entidade não participante 
desta ARP, inclusive indicando providência(s) complementar(es) necessária(s) ou até 
recomendando o indeferimento fundamentado, observada a legislação vigente e a juris-
prudência do TCU e do TCE-MT; 

e) Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por ór-
gão ou entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitati-
vos autorizados, valores unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais 
condições de adesão; 

f) Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins de 
adequação às novas condições de mercado, observada a legislação vigente e jurispru-
dência do TCU e do TCE-MT; 

g) Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões 
de preços, como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente 
ARP, bem como realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e 
comunicação aos órgãos e às entidades participantes; 

h) Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes 
do descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descum-
primento das obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações realizadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; 

i) Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelos órgãos ou entida-
des aderentes, bem como eventuais sanções por estes aplicadas ao(s) particular(es) 
contratado(s) por descumprimento das obrigações assumidas na presente ARP; 

j) Instruir os autos de gestão da presente ARP. 

9 - ATRIBUIÇÕES DO PARTICIPANTE 

9.1. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE compete: 



 
a) Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revo-
gações, a fim de utilizá-la de forma correta; 

b) Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, 
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins 
de renegociação ou cancelamento; 

c) Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, 
evitando contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos 
daqueles para os quais solicitou participação no certame; 

d) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da lici-
tação e na ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou 
inadimplemento do particular; 

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR. 

10 - OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

10.1. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 

a) Retirar a respectiva nota de empenho ou autorização de compra, bem como assinar 
o termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, contados 
da convocação; 

b) Indicar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a concordância ou não em relação 
à(s) solicitação(ões) de adesão por órgão ou entidade da Administração Pública não 
participante, indicando expressamente que tal contratação não prejudicaria as obriga-
ções presentes e futuras assumidas para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os partici-
pantes; 

c) Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condi-
ções e prazos fixados no Termo de Referência integrante da presente ARP, como tam-
bém na sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência su-
perveniente de fato impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente 
aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade 
semelhante ou superior, ou a execução de forma diversa que resulte em igual ou superior 
resultado à contratante; 

d) Respeitar as demais condições e obrigações contidas nesta ARP e no Edital e Anexo 
do Pregão Eletrônico nº 006/2024, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), 
comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; 

e) Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constata-
das pela(s) CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP; 

f) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, docu-
mentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

g) Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da 
data de homologação do procedimento licitatório; 



 
h) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas na ARP; 

i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato; 

j) Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas na proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na 
licitação. 

11 - PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO 

11.1. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, 
cancelamento e rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP - Portal Nacional de 
Contratações Públicas, bem como, em forma de extrato, no Diário Oficial dos Municípios. 

11.2. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibiliza-
das, durante sua vigência, no site do ÓRGÃO GERENCIADOR na Internet 
(https://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes/), inclusive com a 
íntegra da ARP e alterações posteriores. 

12 - ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS 

12.1. Para efeito do disposto no item anterior, será apreciada a possibilidade da aplicação 
pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - do Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística – IBGE ou Índice Geral de preços Mercado – IGP-M ou Índice Nacio-
nal de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, com data-base vinculada à data da pro-
posta, podendo a Administração realizar uma média aritmética entre os  três índices, de 
acordo com a seguinte fórmula:  

PR = PI x IR 

Onde: 

PR = Preço reajustado  

PIARP = Preço inicial da Ata de Registro de Preços 

IR = Índice de reajuste 

12.2. Para efeito do disposto no item anterior, será apreciada a possibilidade da aplicação 
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - do Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística - IBGE, com data-base vinculada à data de assinatura da presente ARP.  

12.3. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, inclusive decor-
rente reajuste, deverá ser formulado durante a vigência da presente ARP e antes de 
eventual prorrogação.  

12.4. Na hipótese de reajuste, a contratada será consultada sobre a possibilidade de re-
núncia ao reajuste previsto antes da formalização da prorrogação. Na impossibilidade de 
renúncia ao reajuste, a contratada deverá encaminhar, juntamente com o pedido de re-
ajuste, os respectivos cálculos do valor que entender devido antes da assinatura do 
termo aditivo de prorrogação contratual, sob pena de preclusão do direito. Os cálculos 
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apresentados serão submetidos à apreciação da unidade técnica do contratante para 
deliberação acerca da sua pertinência.  

12.5. Na impossibilidade de encaminhar os cálculos antes da assinatura do termo aditivo 
de prorrogação, a contratada, mediante justificativa a ser apreciada pelo contratante, 
poderá solicitar a inclusão de cláusula resguardando o direito de pleitear reequilíbrio até 
o término da vigência da subsequente prorrogação.  

12.6. A Administração também deverá manifestar o interesse no reajuste antes da assi-
natura do termo aditivo de prorrogação contratual quando este for do seu interesse, a 
exemplo de ocorrência de índice negativo.  

12.7. A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de 
comprovado desequilíbrio econômico-financeiro ocorrida no mercado, para restabelecer 
o equilíbrio econômico-financeiro inicial, em caso de força maior, caso fortuito, por ocor-
rência de fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pac-
tuado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a pactuação/negociação de 
novo valor compatível com o de mercado, para cada ITEM/GRUPO do objeto registrado. 

12.8. Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em de-
corrência da álea econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de 
preços em casos de variação inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas 
no art. 124 da Lei 14.133/2021. 

12.9. Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será 
o respectivo registro CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto re-
gistrado, sem aplicação de qualquer sanção ao particular, mantendo-se hígidas e vigen-
tes as contratações já formalizadas ou solicitadas, bem como os demais itens/grupos 
não afetados pelo desequilíbrio de preços de mercado. 

12.10. Em caso do CANCELAMENTO, e havendo CADASTRO RESERVA para o res-
pectivo ITEM/GRUPO, deverão ser realizados os procedimentos previstos no item 03 
desta ARP. 

12.11. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados 
no item 11 desta ARP. 

13 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES CONTIDAS 
NA ARP 

13.1. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos con-
tratos estarão sujeitas às sanções administrativas previstas no Edital de Licitação do 
Pregão Eletrônico nº 0XX/2024, sem prejuízo de outras previstas em legislação perti-
nente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem. 

13.2. Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação 
ao descumprimento direto de obrigação contida nesta ARP, como também aos contratos 
por ele firmados em decorrência do presente registro de preços. 

13.3. Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins 
de apuração de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de 



 
inadimplemento em suas próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins 
de registro quaisquer sanções aplicadas. 

 

14 - CANCELAMENTO/REVOGAÇÃO E RESCISÃO DA ARP 

14.1. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, 
por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

a) Não houve acordo entre as partes para pactuação/negociação de novo preço nos ca-
sos de comprovado desequilíbrio econômico-financeiro em relação ao mercado, con-
forme regras previstas no item 12 desta ARP, na Lei Federal nº 14.133, de 2021 e alte-
rações posteriores. 

b) Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, 
bem como haja comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigên-
cias insertas nesta ARP, tendo em vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

c) Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente 
justificadas. 

14.2. O registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GEREN-
CIADOR, observada a gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse pú-
blico, quando o titular do registro: 

a) Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP; 

b) Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo 
estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade 
Contratante; 

c) Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base 
neste ARP; 

d) Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, salvo 
irregularidade temporária e sanável em até 30 (trinta) dias corridos; ou 

e) Sofrer sanção prevista no art. 156, III ou IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

14.3. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a ampla de-
fesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despa-
cho fundamentado da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante 
registro em termo de cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas. 

14.4. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer 
espécie de sanção administrativa ao titular do registro. 

14.5. O cancelamento/revogação do registro na hipótese do fornecedor recusar-se a re-
tirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo estabelecido, não 
poderá ser aceita em prejuízo ao interesse público. 



 
14.6. A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e funda-
mentada do ÓRGÃO GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em 
processo administrativo. 

14.7. A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de 
apuração da responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular 
do registro. 

 

15 - CLÁUSULA OITAVA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIO 
15.1 As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de recursos pró-

prios específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio 

do Leste nas dotações orçamentárias relacionadas abaixo: 

Unidade 06 Secretaria Municipal de Educação e Cul-

tura 

Funcional progra-

mática 

12.306.5007.2041  

Ficha  390  

Despesa/fonte  3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribui-

ção Gratuita 

16 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, 
particularmente com a Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

Santo Antônio do Leste/MT, 18 de julho de 2024. 

 

 

 
___________________________________ 

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

__________________________________ 
ELO TEXTIL LTDA-EPP  
DETENTOR(A) DA ARP 

 

 


